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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .994, DE 29 DE JuNHo DE 2020 .

Prorroga a suspensão de prazos de processos administra-
tivos prevista no caput do art . 5º do Decreto nº 47 .890, de 
19 de março de 2020, em razão do estado de CALAMi-
DADE PÚBLiCA, em todo o território do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, no 
Decreto nº 47 .890, de 19 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do 
Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 6, de 18 de março de 2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 
5 .529, de 25 de março de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica prorrogada, até 31 de julho de 2020, a suspensão de prazos de processos administra-
tivos prevista no caput do art . 5º do Decreto nº 47 .890, de 19 de março de 2020 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .995, DE 29 DE JuNHo DE 2020 .

Delega competência ao Controlador-Geral do Estado e ao 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública para 
a prática dos atos sancionatórios que especifica e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
na Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica delegada ao:
i – Controlador-Geral do Estado a competência do Governador prevista no inciso i do art . 252 da 

Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, para a aplicação das seguintes sanções:
a) exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo, em estágio probatório, nos termos da alínea 

“c” do art . 106 da Lei nº 869, de 1952;
b) demissão e demissão a bem do serviço público de servidor ocupante de cargo efetivo ou recruta-

mento amplo, nos termos dos arts . 249, 250, 251, 255, 256, 266 e inciso i do art . 252 da Lei nº 869, de 1952;
c) destituição de função pública, nos termos dos arts . 248, 255 e 252 da Lei nº 869, de 1952;
d) demissão de servidor contratado nos termos do art . 11 e parágrafo único do art . 12 da Lei 

nº 18 .185, de 4 de junho de 2009, sem prejuízo da extinção ou rescisão do contrato pelo órgão ou entidade 
contratante;

e) destituição de função pública, nos termos dos arts . 248, 249, 250, 251, 255, 256, 266 e inciso i 
do art . 252 da Lei nº 869, de 1952;

f) dispensa de servidor não estável detentor de função pública, nos termos do art . 20 do Decreto nº 
31 .930, de 15 de outubro de 1990;

ii – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública a competência do Governador para a apli-
cação das seguintes sanções:

a) demissão e demissão a bem do serviço público de Agente de Segurança Penitenciário de que 
trata a Lei nº 14 .695, de 30 de julho de 2003;

b) demissão e demissão a bem do serviço público de Agente de Segurança Socioeducativo de que 
trata a Lei nº 15 .302, de 10 de agosto de 2004 .

Art . 2º – No exercício das competências delegadas no art . 1º deverá ser observado o seguinte 
procedimento:

i – havendo recomendação de aplicação da sanção de demissão ou demissão a bem do serviço 
público no relatório Final da Comissão Processante, os autos deverão ser encaminhados para a manifestação da 
autoridade instauradora, nos termos do art . 230 da Lei nº 869, de 1952;

ii – juntado o parecer de que trata o inciso i, os autos deverão ser conclusos, para decisão, ao Con-
trolador-Geral do Estado ou ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, observada a delegação de 
competência prevista nos incisos i e ii do art . 1º .

Art . 3° – Das decisões proferidas com fundamento nas delegações de que tratam os incisos i e ii 
do art . 1º caberão, sucessivamente:

i – Pedido de reconsideração, respectivamente, ao Controlador-Geral do Estado ou ao Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no prazo de 5 dias, nos termos do § 1º do art . 51 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002;

ii – recurso Administrativo ao Governador do Estado da decisão que indeferir o Pedido de recon-
sideração previsto no inciso i, no prazo de 10 dias, nos termos do art . 55 . da Lei 14 .184, de 2002 .

Art . 4º – Ficam convalidados os atos de demissão e de demissão a bem do serviço público de ser-
vidores ocupantes de cargos de recrutamento amplo e de servidores ocupantes de cargos efetivos, em estágio 
probatório, praticados pelo Controlador-Geral do Estado na vigência do Decreto nº 46 .812, de 30 de julho de 
2015 .

Art . 5 º – Fica revogado o Decreto nº 47 .588, de 29 de dezembro de 2018 .
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 271, DE 29 DE JuNHo DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Açucena, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Açucena .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Açucena, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Açu-
cena, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Açucena .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no terreno 
descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que 
trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 271, de 29 de junho de 2020)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede existente 
na propriedade do ruberson de Alvarenga Barbosa na coordenada 764915:7897110, área rural do Município de 
Açucena, percorre-se em linha reta 135 m até a coordenada 765036:7897054, onde se encontra a cerca limítrofe 
das propriedades do ruberson de Alvarenga Barbosa com a do Aureo José Duarte, compreendendo a distância 
total de 135 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 2 .025 m² .

DECrETo NE Nº 272, DE 29 DE JuNHo DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terreno necessário à construção da Subes-
tação Buritis 3, de 138 - 34,5 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Buritis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno situ-
ado no Município de Buritis, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Subestação Buritis 3, de 138 - 
34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de Buritis .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio 
do terreno descrito no art . 1º e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgên-
cia de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200629232635011.


